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Termo de Aditamento N° 01/2022

DECLARAcAO DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO DE
ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO

Cláusula ga - Da Alteracão Contratual

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

CONTRATADA SPDM AssoclAcAo PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA
______________

M EDICINA
OBJETO HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO
DO CONTRATO EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI
CONTRATO DE
GESTAO 01/12/2019
FIRMADO EM

___________________________________________

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão para custeio das
atividades no exercIcio de 2022.

__________________

,. . Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão referente alteração
' contratual - Alteracão de Cláusulas e dos Anexos Técnicos II e III.

Desconto de valor financeiro - Indicadores de Produção - Item 8
'j do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão

Desconto de valor financeiro - Indicadores de Qualidade - Item 7JUSTIFICATIVA do Anexo Técnico II do Contrato de Gestâo

Ajustes eventuais - Item 10 do Anexo Técnico II do Contrato de
Gestão: IDENTIFICAR AJUSTE

,, Repasse para Programa Especial - Item 4 do Anexo Técnico I do
_______________

Contrato de Gestão: IDENTIFICAR PROGRAMA
As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo com a

DEcLARAcAo DE emissão de Termo de Aditamento em atendimento ao disposto no
Contrato de Gestão, nos itens e cláusulas acima especificados.

INTERESSE

São Paulo, 4? de4h-i-4 ---de2021.
_____________

PELA
CONTRATANTE çyc.

cicet'
Dr. Jeancarlo Gorinchteyn

_______________

Secretário de Estado da Saüde

PELA OSS
CONTRATADA

Ronaldo Ramos Laranjira
_______________

Diretor Presidente

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Sacide
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 aridar - sala 314 I CEP: 01246-000 I São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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ANEXO RP-05 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIENCIA E DE
NoTIFIcAcAo - CONTRATOS DE GESTAO

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
CONTRATADA: SPDM - ASSOCIAcAO PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA gerenciadora do HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE SAO PAULO
EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI
CONTRATO DE GESTAO N° (DE ORIGEM): SPDOC n° 1989972/2019
OBJETO: AIeraçöes de cláusulas do Contrato de Gestão, bern como a operacionalizacâo da

gestâo e execuçâo, pela CONTRATADA, das atividades e servicos de satide, no HOSPITAL DE

TRANSPLANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI, no exercIcio

de 2022, em conformidade corn os Anexos Técnicos que integram este instrurnento:

a. Anexo Técnico I - Descricão de Servicos
b. Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento
c. Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 171.543.600,00
EXERCICIO (1): 2022
ADVOGADO(S)/ N° OAB / E-MAIL: (2)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestacâo de contas, estarã(âo)
sujeito(s) a anãlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trârnite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderernos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das rnanifestacôes de interesse,
Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados
abaixo indicados, em consonância corn o estabelecido na Resolucâo n° 01/2011 do TCESP;
c) alérn de disponIveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que vierern a ser
tornados, relativarnente ao aludido processo, serão publicados no Diãrio Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade corn o artigo 90 da Lei
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informacöes pessoais do(s) responsâvel(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão
cadastradas no rnódulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no
Artigo 2° das Instrucöes n°01/2020, conforrne "Declaracão(ôes) de Atualizacão Cadastral" anexa (s);
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) 0 acornpanhamento dos atos do processo ate seu julgarnento final e consequente publicacão;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas forrnas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sâo Paulo, de 2h-t.--- de 2021.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saiide
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO PUBLICO CONTRATANTE:
Nome: Jeancarlo Gorinchteyn
Cargo: Secretário de Estado da Saáde
CPF: 111.746.368-07

AUTORIDADE MAXIMA DA ENTIDADE BENEFICIARIA:
Nome: Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 042.038.438-39

ResDonsáveis aue assinaram o aluste e/ou Parecer Conclusivo::
Pelo ORGAO PUBLICO CONTRATANTE:
Nome: Jeancarlo Gorinchteyn
Cargo: Secretrio de Estado da Saáde
CPF: 111.746.368-07

eo
- \oAssinatura:

Responsáveis pue assinaram o a'uste e/ou ørestacão de contas:
Pela ORGANIZACAO SOCIAL:
Nome: Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira

Cargo: Dire

CPF: 042.0

Assinatura:

(1) Valor repassado e exercIclo, quando se tratar de processo de prestacão de contas.
(2) Facultativo. Indicar quando jâ constituido, informando, inclusive, o endereco eletrônico.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Sai)de

Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-000 I São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 /
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TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO N° 01/2022

Processo SPDOC no 1989972/2019
Processo 2022 SES-PRC-2021/52893

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO EM
01/12/2019 ENTRE 0 ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMEDJO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE E A
SPDM - AssoclAcAo PAULISTA PARA 0
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, QUALIFICADA COMO
oRGANIzAcAo SOCIAL DE SAUDE, PARA REGULAMENTAR
O DESENVOLVIMENTO DAS AcöEs E SERVICOS DE SAUDE
NO HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE SÃO
PAULO EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI.

Pelo presente instrurnento, de urn ado o Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria de Estado da Saüde, corn sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de
Carvaiho Aguiar no 188, neste ato representada pelo seu Secretário de Estado da Saüde, Dr.
Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, medico, RG n° 17.321.176, CPF n° 111.746.368-07,
doravante denorninada CONTRATANTE, e de outro lado a SPDM - ASSOCIAAO PAULISTA
PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, corn CNPJ/MF no 61.699.567/0001-92, inscrito
no CREMESP sob n° 903878, corn endereco a Rua Napoleão de Barros, 715 - Vila Clernentino -

São Paulo - SP - 04024-002 e corn estatuto arquivado no 10 Oficial de Registro Civil de Pessoa
iurIdica - SP, registrado sob n° 472.234 em 15/07/2021, neste ato representada por seu Diretor
Presidente, Prof. Dr. Ronaldo Rarnos Laranjeira, brasileiro, rnédico, casado RG. n.° 7.791.138-6,
CPF n.° 042.038.438-39, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispöe a
Lei Complementar n ° 846, de 04 de junho de 1998 e, considerando a declaração de dispensa de
licitacão inserida nos autos do Processo SPDOC no 1989972/2019, fundamentada no § 10, do
artigo 60, da Lei Cornplernentar no 846/98 e alteracôes posteriores, e ainda ern conforrnidade
corn os principios norteadores do Sisterna Unico de Saáde - SUS, estabelecidos nas Leis Federals
no 8.080/90 e n° 8.142/90 , com fundamento na Constituicão Federal, em especial no seu artigo
196 e seguintes, e na Constituicão do Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e
seguintes, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO, conforme disposto na
Cláusula 9a - Da Alteracão Contratual referente ao gerenciamento e execução de atividades e
servicos de sa6de a serern desenvolvidos no HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE
SÃO PAULO EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI cub uso fica perrnitido pelo perlodo de vigência
do presente contrato, rnediante as seguintes cláusulas e condiçOes:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
0 presente TERMO DE ADITAMENTO tern por objeto alteracöes de cláusulas do Contrato de
Gestão celebrado em 01/12/2019, bern corno a operacionalização da gestão e execucão, pela
CONTRATADA, das atividades e servicos de saáde, no HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO
ESTADO DE SÃO PAULO EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI, no exercIcio de 2022, ern
conformidade com os Anexos Técnicos que integram este instrurnento:

a. Anexo Técnico I - Descricão de Serviços
b. Anexo Técnico II- Sisterna de Pagamento
c. Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade

CLAUSULA SEGUNDA
DA ALTERACAO CONTRATUAL
0 presente Terrno de Aditamento altera a Cláusula Sétima - Dos Recursos Financeiros -

Paragrafo Primeiro do Contrato de Gestão assinado em 01/12/2019, conforme redação abaixo:

Coordenadoria de Gestäo de Contratos de Servicos de Saide
,

Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I cEP: 01246-0001 So Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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CLAUSULA SETIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
PARAGRAFO PRIMEIRO
Do montante global mencionado no "caput" desta clusula, o valor de
R$171.543.600,00 (cento e setenta e urn milhöes, quinhentos e quarenta e
três mu e seiscentos reais), onerará a rubrica 10.302.0930.4852.0000, no item
33 50 85, no exercIcio de 2022 cujo repasse dar-se- na modalidade Contrato de
Gestão, conforme Instruçöes do TCESP.

CUSTEIO
UGE: 090192
FuNcAo PROGRAMATICA: 10.302.0930.4852.0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saáde - Lel 141/12

MES CUSTEIO 2022
(R$)

JANEIRO 14.295.300,00
FEVEREIRO 14.295.300,00
MARCO 14.295.300,00
ABRIL 14.295.300,00
MAIO 14.295.300,00
JUNHO 14.295.300,00
JULHO 14.295.300,00
AGOSTO 14.295.300,00
SETEMBRO 14.295.300,00
OUTUBRO 14.295.300,00
NOVEMBRO 14.295.300,00
DEZEMBRO 14.295.300,00

TOTAL 171.543.600,00

CLAUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE VIGENCIA
0 presente Termo de Aditamento vigorarâ a partir de 01/01/2022.

CLAUSULA QUARTA
DA RATIFICACAO
Ficam mantidas todas as demais disposicöes e cláusulas do CONTRATO DE GESTAO e, seus
respectivos Termos de Aditamento, näo alterados por este instrumento.

CLAUSULA OUINTA
DA PUBLICACAO
0 presente Termo de Aditamento será publicado no Dirio Oficial do Estado, no prazo mximo
de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

Coordenadoria de Gestào de Contratos de Servicos de Saide
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 )
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CLAUSULA SEXTA
DO FORO
Fica eleito o Foro da Capital, corn renáncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer questöes oriundas deste contrato, que não puderern ser resolvidas pelas
partes.

E, por estarern justas e contratadas, assinarn o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor
e forrna, na presenca das testernunhas abaixo.

¶Y o

Dr. Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário de Estado da Saüde

Testernunhas:

c
Norne:
R.G.:

São Paulo, ' de 2021.

Dr. Ronaldo Ramos Laranjqira
Diretor Presidente \J

uuJM
R.G.: Lfc9 51W- a

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saiide
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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ANEXO TECNICO I

DEscRIcAo DE SERVIOS

I - CARACTERISTICAS DOS SERVICOS CONTRATADOS

A CONTRATADA atenderá corn seus recursos hurnanos e técnicos aos usuários do SUS - Sisterna
Unico de Saide e do Instituto de Assistência Médica do Servidor Püblico Estadual - IAMSPE (Lei
Cornplernentar n°. 971/95), oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e
sua capacidade operacional, Os servicos de saide que se enquadrern nas modalidades abaixo
descritas, conforrne sua tipologia (unidade hospitalar, exclusivarnente arnbulatorial, ou outros).

o Serviço de Adrnissâo da CONTRATADA solicitará aos pacientes, ou a seus representantes
legais, a docurnentaçào de identificaço do paciente e a docurnentacão de encarninhamento, se
for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de Estado da Saóde.

No caso dos atendirnentos hospitalares por urgência, sern que tenha ocorrido apresentação da
documentaçäo necessria, a rnesma deverá ser entregue pelos farniliares e/ou responsáveis pelo
paciente, nurn prazo rnxirno de 48 (quarenta e olto) horas.

o acesso aos exarnes de apolo diagnóstico e terapêutico realizar -se-á de acordo corn o fluxo
estabelecido pela Secretaria Estadual de Saóde.

Ern caso de hospitalizaçâo, a CONTRATADA fica obrigada a internar paciente, no lirnite dos leitos
contratados, obrigando -se, na hipótese de falta ocasional de leito vago, a encarninhar Os
pacientes aos servicos de saóde do SUS instalados na região ern que a CONTRATADA, ern
decorrência da assinatura deste, presta servicos de assistência a saáde.

o acornpanharnento e a comprovação das atividades realizadas pela CONTRATADA serão
efetuados através dos dados registrados no SIH - Sisterna de Inforrnacôes Hospitalares, no SIA -

Sistema de InforrnacOes Ambulatorials, bern corno através dos forrnulários e instrurnentos para
registro de dados de producão definidos pela CONTRATANTE.

1. ASSISTENCIA HOSPITALAR

A assistência a saide prestada ern regirne de hospitalizacâo cornpreenderá o conjunto de
atendirnentos oferecidos ao paciente desde sua adrnissão no hospital ate sua alta hospitalar pela
patologia atendida, incluindo -se al todos Os atendimentos e procedimentos necessários para obter
ou completar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratarnento no ârnbito hospitalar.

1.1. No processo de hospitalizaçâo, estão incluldos;
¯ Tratarnento das possIveis cornplicaçöes que possarn ocorrer ao longo do processo assistencial,

tanto na fase de tratarnento, quanto na fase de recuperacâo;

¯ Tratarnentos concornitantes diferentes daquele classificado corno principal que motivou a
internação do paciente e que podern ser necessários adicionalmente devido as condiçôes
especials do paciente e/ou outras causas;

¯ Tratarnento rnedicarnentoso que,seja requerido durante o processo de internaçäo, de acordo
corn listagern do SUS - Sisterna Unico de Saáde;

¯ Procedirnentos e cuidados de enferrnagern necessrios durante o processo de internaçâo;

¯ Alimentacâo, incluldas nutrição enteral e parenteral;

d
Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Sade

Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I cEP: 01246-000 I São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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¯ Assistência por equipe médica especializada, pessoal de enfermagem e pessoal auxiliar;

¯ Utilizacâo de Centro Cirrgico e procedimentos de anestesia;

¯ 0 material descartável necessário para Os cuidados de enfermagem e tratamentos;

¯ Diârias de hospitalizaçâo em quarto compartilhado ou individual, quando necessário devido as
coridiçöes especiais do paciente (as riormas que däo direito a presença de acompanhante estâo
previstas na legislaçâo que regulamenta o SUS - Sistema Unico de Saide);

¯ Dirias nas UTI - Unidade de Terapia Intensiva, se necessrio;

¯ Sangue e hemoderivados;

¯ Fornecimento de roupas hospitalares;

¯ Procedimentos especiais de alto custo, como hemodiálise, fisioterapia, fonoaudiologia, terapia
ocupacional, endoscopia e outros que se fizerem necessários ao adequado atendimento e
tratamento do paciente, de acordo com a capacidade instalada, respeitando a complexidade do
HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE SAO PAULO EURYCLIDES DE JESUS
ZERBINI.

2. HOSPITAL DIA E CIRURGIAS AMBULATORIAIS
A assistência hospitalar em regime de hospital -dia ocorrer conforme definicâo do manual do
Sistema de Informaçöes Hospitalares do SUS (SIH/SUS) de 2004 e a Portaria MS/GM no. 44, de
10 de janeiro de 2001, os quais definem como regime de Hospital Dia a assistência intermediária
entre a internaçâo e o atendimento ambulatorial, para a realizacäo de procedimentos cirirgicos e
clInicos que requeiram rermanência hositalar maxima de 12 (doze) horas.

Serão consideradas Cirurgias Ambulatoriais aqueles procedimentos cirürgicos terapêuticos ou
diagnósticos que não requeiram internacöes hospitalares. Serão classificados como Cirurgia Major

Ambulatorial (CMA) os procedimentos cirárgicos terapêuticos ou diagnósticos, que pressupöe a
presenca do medico anestesista, realizados corn anestesia geral, locoregional ou local, corn ou
sem sedaçâo que requeiram cuidados pós-operatórios de curta duraco, não necessitando
internaco hospitalar. Serâo classificados como cirurgia menor ambulatorial (cma) os
procedimentos cirürgicos de baixa complexidade realizados com anestesia local ou troncular que
podem ser realizados em consultório, sem a presenca do medico anestesista, e que dispensam
cuidados especlais no pós-operatório.

Salientamos que o registro da atividade cirirgica classificada como ambulatorial se dara pelo
Sistema de Informacão Ambulatorial (SIA).

3. ATENDIMENTO A URGENCIAS HOSPITALARES
3.1 Serâo considerados atendimentos de urgência aqueles nâo programados que sejam

dispensados pelo Servico de Urgência do hospital a pessoas que procurem tal atendirnento,
sejam de forma espontânea ou encaminhada de forma referenciada.

a) Sendo o hospital do tipo "portas abertas", o mesmo deverá dispor de atendimento a
urgências e emergências, atendendo a demanda espontânea da populacâo e aos casos que
Ihe forem encaminhados, durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano.

b) Sendo o hospital do tipo "portas fechadas", o mesmo deverá dispor de atendimento a
urgências e emergências, atendendo a demanda que Ihe for encaminhada conforme

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saáde
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 0
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estabelecido pela Secretaria Estadual da Satde, durante as 24 horas do dia, todos os dias do
ano.

3.2 Para efeito de producâo contratada / realizada deverâo ser informados todos os atendimentos
realizados no setor de urgência independente de gerar ou não uma hospitalização.

3.3 Se, em conseqüência do atendirnento por urgência o paciente é colocado em regime de
!Iobservacao?I (leitos de observacäo), por um perIodo menor que 24 horas e nâo ocorre a
internacâo ao final deste perlodo, somente será registrado o atendimento da urgência
propriamente dita, nâo gerando nenhum registro de hospitalizaçâo.

4. ATENDIMENTO AMBULATORIAL

0 atendimento ambulatorial compreende:

¯ Primeira consulta: agendamento via Central de Regulaçâo (CROSS);
¯ Interconsulta
¯ Consultas subsequentes (retornos)
¯ Procedimentos Terapêuticos realizados por especialidades näo médicas

4.1 Entende-se por rrimeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado pela rede/UBS -

Unidades Bâsicas de Saóde ao ambulatório do Hospital, para atendimento a uma determinada
especialidade e agendado por meio da Central de Regulaçào (CROSS).

4.2 Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional em outra
especialidade, com solicitacão gerada pela própria instituiçào.

4.3 Entende-se por consulta subseguente, todas as consultas de seguimento ambulatorial, em
todas as categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas oferecidas a rede básica de
saóde quanto as subsequentes das interconsultas.

4.4 Para os atendimentos referentes a processos terapêuticos de media e longa duracão, tais
como, sessöes de Fisioterapia, Psicoterapia, etc., os mesmos, a partir do 20 atendimento,
devem ser registrados como terapias especializadas realizadas por especialidades não
médicas (sessôes).

4.5 As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão consideradas no total de consultas
ambulatoriais, serão apenas informadas conforme as normas definidas pela Secretaria da
Saóde.

4.6 Corn relaçâo as sessôes de Tratarnentos ClInicos: (Quimioterapia, Radioterapia, Hemodiálise,
Terapia Especializada - Litotripsia), SADT externo ( Diagnostico em laboratório clInico - CEAC
e Diagnostico em Anatomia Patológica - CEAC e SEDI - Servico Estadual de Diagnóstico por
Imagem), o volume realizado mensalmente pela unidade ser informado com destaque, para
acompanhamento destas atividades, conforme as normas definidas pela Secretaria da Saüde.

5. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO

Se, ao longo da vigência deste contrato, de cornum acordo entre os contratantes, o HOSPITAL
DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI se
propuser a realizar outros tipos de atividades diferentes daquelas aqui relacionadas, seja pela
introdução de novas especialidades médicas, seja pela realização de programas especlais para
determinado tipo de patologia ou pela introdução de novas categorias de exames laboratoriais,
estas atividades poderâo ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE após anâlise técnica,
sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro da unidade e sua orçarnentacâo
econômico-financeira ser discriminada e homologada mediante Termo de Aditamento ao
presente contrato.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saóde ° P,
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O HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO EURYCLIDES DE JESUS
ZERBINI desenvolve Programas de Residência Médica subordinado a Coordenadoria de Recursos
Humanos da Secretaria de Estado da Satide. A CONTRATADA é responsável pela manutencâo
dos referidos Programas definidos por Resolução do Secretário de Estado da Saüde, de acordo
corn as normas legais e as Resoluçôes da Comissâo Nacional de Residência Médica.

II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS

II. 1 INTERNAcôEs HOSPITALARES
11.1.1 INTERNAcAo EM CLtNICA MEDICA, CLtNICA OBSTETRICA, CLINICA
PEDIATRICA E CLINICA PSIQUIATRICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-SOCORRO)

o hospital deverá realizar urn nümero de 2.280 saIdas hospitalares anual, de acordo corn o
nümero de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Unico de Saóde, distribuldos
nas seguintes reas:

JAN FEV MAR ABR MA! JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

ClInica Médica 190 190 190 190 190 190 190 190 190 190 190 190 2.280

Clinica Obstétrica - - - - - - - - - - - - -

ClInica Pediátrica - - - - - - - - - - - - -

ClInica Psiqulétrica - - - - - - - - - - - - -

Total 190 190 190 190 190 190 190 190 190 190 190 190 2.280

11.1.2 INTERNAcAO EM CLtNICA CIRURGICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-

SOCORRO)
0 hospital deverá realizar urn ntimero de 4.320 saIdas hospitalares anual, de acordo corn o
námero de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Unico de Saáde, classificando
as saIdas cirtirgicas em eletivas e de urgência (de acordo corn a classificação do Manual
SIHD)

JAN FEV MAR ABR MAT JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Eletivas 360 360 360 360 360 360 360 360 360 360 360 360 4.320

Urgências - - - - - - - - - - - - -

Total 360 360 360 360 360 360 360 360 360 360 360 360 4.320

A estimativa do volume de saldas cirrgicas classificadas como eletivas/de urgência est
baseada nos percentuais de procedimentos cirárgicos eletivos e de procedimentos cirárgicos
de urgência da producâo realizada e informada no SIH - DATASUS, pelo hospital, no
exercIcio anterior.

Os procedimentos cirürgicos obstétricos são atinentes as saldas obstétricas, não compöem o
conjunto de saldas cinirgicas.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Satide
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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11.1.3 HOSPITAL DIA E CIRURGIA AMBULATORIAL

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Cirurgia Hospital -Dia 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 720

Cirurgia Ambulatorial 95 95 95 95 95 95 95 95 95 95 95 95 1.140
(CMA/cma)

Total 155 155 155 155 155 155 155 155 155 155 155 155 1.860

11.2 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
(servicos ambulatoriais hospitalares ou exciusivamente ambulatoriais)

II.2.a) Atendimento Especialidades Médicas
0 volume de primeiras consultas em especialidades médicas disponibilizados para a rede de
referências na CROSS deve corresponder, no mInimo, ao volume definido na tabela abaixo:

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT Nov DEZ TOTAL

Primeira Consulta 1.345 1.345 1.345 1.345 1.345 1.345 1.345 1.345 1.345 1.345 1.345 1.345 16.140

Interconsulta 848 848 848 848 848 848 848 848 848 848 848 848 10.176

Consulta Subsequerite 5.465 5.465 5.465 5.465 5.465 5.465 5.465 5.465 5.465 5.465 5.465 5.465 65.580

Total 7.658 7.658 7.658 7.658 7.658 7.658 7.658 7.658 7.658 7.658 7.658 7.658 91.896

II.2.b) Atendimento ambulatorial em Especialidades não Médicas.

O volume de primeiras consultas em especialidades nâo médicas disponibilizados para a rede de
referências na CROSS deve corresponder, no mInimo, ao volume definido na tabela abaixo:

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Consultas Subsequentes 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 20.880

Total 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 1.740 20.880

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos cle Sa6de
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ESPECIALIDADES MEDICAS 2022

Acupuntura X

Alergia / Imunologia

Anestesiologia X

Cardiologia X

Cirurgia Cardiovascular

Cirurgia Cabeca e Pescoco
Cirurgia Geral x
Cirurgia Pediátrica

Cirurgia Plástica

Cirurgia Torâcica

Cirurgia Vascular x
Dermatologia X

Endocrinologia X

Endocrinologia Infantil

Fisiatria

Gastroenterologia x
Geriatria

Ginecologia

Hematologia X

Infectologia X

Mastologia

Nefrologia

Neonatologia

Neurologia X

Neurologia Infantil

Neurocirurgia X

ObstetrIcia

Oftalmologia X

Oncologia X

Ortopedia X

Otorrinolaringologia

Pneumologia X

Pneumologia Infantil

Proctologia

Psiquiatria X

Reumatologia

Urologia X

Outros X

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saóde
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 So Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 fs" Xb.\
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ESPECIALIDADES NAO MEDICAS 2022

Enfermeiro X

Farmacêutico X

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Nutricionista X

Psicólogo X

Terapeuta Ocupacional

Odontologia/Buco Maxilo X

Outros

11.3 ATENDIMENTO A URGNCIAS (âmbito hospitalar)

Atendirnento de Urgência Referenciado (X)
Atendimento de Urgência nâo referenciado ( )

JAN FEy MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Consultas de Urgência 600 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 6.100

Total 600 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 6.100

11.4 SERVIOS DE APOIO DIAGNÔSTICO E TERAPUTICO - SADT EXTERNO
(ârnbito hospitalar ou exciusivarnente ambulatorial)

0 hospital oferecer os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual de 2.652
exarnes, a pacientes EXTERNOS ao hospital, isto é, àqueles pacientes que foram encarninhados
para realizacâo de atividades de SADT por outros servicos de saCide, obedecendo ao fluxo
estabelecido pela Secretaria Estadual da Saide, nas quantidades especificadas:

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Ultra -Sonografia 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 480

Endoscopia 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 1.440

Radiologia
45 45 45 45 45 45 45 45 45 45 45 45 540Intervencionista

Métodos Diagn.em
Especialidades 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 192

Total 221 221 221 221 221 221. 221 221 221 221 221 221 2.652

Os exarnes para apolo diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de acordo
corn a classificaçâo para os procedirnentos do SIA/SUS - Sisterna de Inforrnacão Ambulatorial e
suas respectivas tabelas.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de SaCide
Av. Dr. Arnaldo 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo SP I Fone: (11) 3066-8828
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114.1 - SERVIOS SOB ACOMPANHAMENTO

t. -I I

JAN FEV

: a
MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Tratamento onco -

Radioterapia

Tratarnento OflCO -

1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 19.200
Quimioterapia

-

100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 1.200

TOTAL -

QUIMIOTERAPIA + 1.700 1.700 1.700 1.700 1.700 1.700 1.700 1.700 1.700 1.700 1.700 1.700 20.400
HORMONIOTERAPIA

Tratamento em
Oftalmologia

Terapia especializada 320 320 320 320 320 320 320 320 320 320 320 320 3.840
- Litotripsia

Tratamento
Nefrologia- Diálise - - - - - - - - - - - - -

Peritoneal (pacientes)

Tratamento Nefro - 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 1.200
Sessão de Diálise

SUB_TOTAL 420 420 420 420 420 420 420 420 420 420 420 420 5.040

Total 2.120 2.120 2.120 2.120 2.120 2.120 2.120 2.120 2.120 2.120 2.120 2.120 25.440

II. 5 - TRANSPLANTES ACOMPANHAMENTO

¯ i :7..1J I_ l4X.('] I Lt I: I 1It.

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Cornea 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 48

Medula Ossea 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 72

Total 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 120

III - CONTEUDO DAS INFORMACÔES A SEREM ENCAMINHADAS A CONTRATANTE

A CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE toda e qualquer informaçâo solicitada, na
formatação e periodicidade por esta determinadas.

As informacöes solicitadas referem -se aos aspectos abaixo relacionados:
¯ Relatórios contábeis e financeiros;
¯ Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabelecidos para a unidade;
¯ Relatório de Custos;
¯ Censo de origem dos pacientes atendidos;
¯ Pesquisa de satisfaçâo de pacientes e acompanhantes;
¯ Outras, a serem definidas para cada tipo de unidade gerenciada: hospital, ambulatório, centro

de referência ou outros.

Coordenadoria de Gestao de Contratos de Servicos de Saude
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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ANEXO TECNICO II

SISTEMA DE PAGAMENTO

I - PRINCIPIOS E PROCEDIMENTOS
Corn o fito de estabelecer as regras e o cronograrna do Sistema de Pagarnento ficarn
estabelecidos Os seguintes princIpios e procedirnentos:

1.1 A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide -se nas rnodalidades abaixo assinaladas,
as quais referem -se a rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários da Unidade sob gestào
da CONTRATADA, conforme especificaçâo e quantidades relacionadas no Anexo Técnico I -

Descrico de Serviços:

(X) SaIda Hospitalares ern Clinica Médica, Obstétrica, Pediátrica e Psiquiátrica (Enferrnaria e
Pronto-Socorro)

(X) SaIdas Hospitalares ern Cilnica Cirtirgica
(X) Hospital Dia /Cirurgias Arnbulatoriais
(X) Atendirnento Arnbulatorial Especialidades Médicas
(X) Atendirnento Arnbulatorial Especialidades nâo Médicas
(X) Atendirnento a Urgências
(X) Servicos de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT Externo
(X) Outros Atendimentos.

1.2 Alérn das atividades de rotina, a unidade poder realizar outras atividades, subrnetidas a
prévia anlise e autorização da CONTRATANTE, conforrne especificado no Anexo Técnico I -

Descriçào de Servicos.

II - AvALIAcAo E vALORAcAO DOS INDICADORES DE PRODUcAO
A avaliaçâo e análise das atividades contratadas constantes deste documento sero efetuadas
conforrne detaihado nas Tabelas que se seguern.

11.1 Os desvios serão analisados ern relacâo as quantidades especificadas para cada rnodalidade
de atividade assistencial especificada no Anexo Técnico I - Descricão de Servicos, podendo gerar
ajuste financeiro a menor de 10% a 30% no valor do rerasse para custeio da unidade no
sernestre, dependendo do percentual de alcance das metas dos indicadores constante na TABELA
II - VALoRAcAo DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRoDucAo (MODALIDADE DE
CONTRATACAO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL) e respeitando-se a proporcionalidade de cada
modalidade de contratação de atividade assistencial especificada na TABELA I - DISTRIBUIAO
PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUAO DO ORAMENTO
DE CUSTEJO, constantes no presente Anexo.

11.1.1 Da anlise realizada poder resultar desconto financeiro, bern corno repactuaco das
quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente reflexo
econôrnico-financeiro, efetivada rnediante Terrno de Aditamento ao Contrato de Gestào,
acordada entre as partes nas respectivas reuniöes para ajuste semestral e anual do
instrurnento contratual.

11.1.2 A avaliaçâo do curnprirnento das metas nào anula a possibilidade de que sejarn
firrnados Termos de Aditarnento ao Contrato de Gestão ern relação as cláusulas que
quantificarn as atividades assistenciais a serern desenvolvidas pela CONTRATADA e seu
correspondente reflexo econôrnico-financeiro, a qualquer rnomento, se condicöes e/ou
ocorrências excepcionais incidirern de forma muito intensa sobre as atividades da Unidade,
inviabilizando e/ou prejudicando a assistência au prestada.

11.2 Do perlodo de avaliaçâo: \
Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saóde I
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¯ 1° semestre - consolidacão das informaçöes em julho e avaliacâo em agosto;
¯ 2° semestre - consolidacâo das informacöes em janeiro e avaliação em fevereiro no ano

seguinte.

11.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um semestre de funcionamento ou haver troca de
gestor, a primeira avaliacão e valoraçâo das metas dos Indicadores de Produçäo
(modalidade por contratacâo das atividades assistenciais), para efeito de desconto, ser
efetivada no semestre posterior.

11.2.1 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida Convocacão
Ptiblica, corn a formalizacâo de urn novo contrato de gestào, será considerado o perIodo de
avaliação completo.

11.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serâo efetuados nos
meses subsequentes aos perlodos de avaliacâo, detalhados no item anterior.

11.4 0 valor repassado de custeio no perlodo avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de
"mutirOes de procedimentos eletivos", serã distribuIdo percentualmente nos termos indicados na
Tabela I, para efeito de clculo de desconto dos Indicadores de Produçâo, quando cabIvel.

TABELA I - DIsTRIBuIcAo PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS
INDICADORES DE PRoDucAo DO 0RAMENT0 DE CUSTEIO

DISTRIBuIcAO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS
INDICADORES DE PRODUcAO DO ORAMENTO DE CUSTEIO

MODALIDADE DE 0/coNTRATAcAo
Saldas hospitalares em

ClInica Médica, Obstétrica, 28
Pediátrica e Psiquiátrica
SaIdas Hospitalares em

30ClInica Cirirgica
HD/Cirurgia Ambulatorial 20

Urgência 5
Ambulatório -

15Especialidades Médicas
Ambulatório -

1Especialidades Nâo Médicas
SADT Externo 1

TOTAL 100%

Coordenadoria de Gestào de Contratos de Servicos de Saiide
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 Säo Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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TABELA II - vALORAcAO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUcAO
(MODALIDADE DE coNTRATAçAo DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL)

ATIVIDADE
REALIZADA QUANTIDADE PRODUZIDA FORMULA DE CALCULO (EM REAlS)

_________________________

Acima do volume contratado

_____________________________________

lOO% X distribuicâo percentual da Internaçäo (tabela
I) X orcamento de custelo do perlodo

SaIdas Hospitalares

__________________________________

Eritre 95% e 100°h do volume 100% X distribuico percentual da Internacão (tabela

em ClInica Médica e contratado I) X orcamento de custelo do perIodo avaliativo
Entre 70% e 94,99% do volume 90% X distribuiçâo percentual da Internacão (tabela I)ClInica Pediátrica
contratado X orcamento de custelo do perIodo avaliativo
Menos que 70°h do volume 70% X distribuicäo percentual da Internacâo (tabela I)
contratado X orçamento de custeio do perlodo avaliativo

_____________________

100% X distribuicão percentual da Internacão
Acima do volume contratado CirIrgica (tabela I) X orcamento de custeio do periodo

avaliativo
____________________________________

Entre 95% e 100% do volume 100% X distribuicäo percentual da Internaço
Saldas Hospitalares contratado CirCirgica (tabela I) X orcamento de custeio do perIodo
Cirürgicas avaliativo

________________________________

Entre 70% e 94,99°h do volume 90% X distribuicão percentual da Internacäo Cirórgica
contratado (tabela I) X orcamento de custelo do perIodo avaliativo
Menos que 70% do volume 70% X distribuicâo percentual da Internacào Cirórgica

_____________________

contratado (tabela I) X orcamento de custelo do perlodo avaliativo

Acima do volume contratado 100% X distribuicào percentual de HD/Cir. Ambul.
(tabela I) X orcamento de custeio do perIodo avaliativo

__________________________________

Entre 90% e 100% do volume lOO% X distribuicäo percentual de HD/Cir. Ambul.
Hospital dia contratado (tabela I) X orcamento de custelo do perIodo avaliativo

Entre 75% e 89,99% do volume 90% X distribuicão percentual de HD/Cir. Ambul.cirürgico
contratado (tabela I) X orcamento de custeio do perIodo avaliativo
Menos que 75% do volume 70% X distribuicäo percentual de HD/Cir. Ambul.

_____________________

contratado (tabela I) X orcamento de custeio do periodo avaliativo

Acima do volume contratado 100'k X distribuico percentual de Ambulatório (tabela
I) X orcamento de custeio do perIodo avaliativo

AMBULATORIO

__________________________________

Entre 90% e lO0% do volume 100% X distribuicào percentual de Ambulatório (tabela

Especialidades -

contratado I) X orcamento de custelo do perlodo avaliativo
_______________________________

Entre 75% e 89,99% do volume
_____________________________________________

90°h X distribuicäo percentual de Ambulatório (tabelaMédicas
coritratado I) X orcamento de custeio do periodo avaliativo
Menos que 75% do volume 70% X distribuiçäo percentual de Ambulatório (tabela

_____________________

contratado I) X orcamento de custeio do perlodo avaliativo

Acima do volume contratado lOO% X distribuico percentual de Ambulatório (tabela
I) X orcamento de custelo do perIodo avaliativo

AMBULATORIO

__________________________________

Entre 90Y0 e 100% do volume 100V0 X distribuicäo percentual de Ambulatório (tabela

Especialidades -
contratado I) X orcamento de custeio do perIodo avaliativo
Entre 75% e 89,99% do volume 90°h X distribuicäo percentual de Ambulatório (tabelaNão Médicas
contratado I) X orcamento de custeio do perlodo avaliativo
Menos que 75% do volume 70% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela
contratado I) X orcamento de custeio do perIodo avaliativo

_____________________

Acima do volume contratado lO0% X distribuicäo percentual de SADT Externo
(tabela I) X orcamento de custeio do periodo avaliativo

__________________________________

Entre 90% e 100% do volume lOO% X distribuico percentual de SADT Externo

SADT EXTERNO
contratado (tabela I) X orcamento de custeio do perlodo avaliativo
Entre 75% e 89,99% do volume 90% X distribuicao percentual de SADT Externo
contratado (tabela I) X orcamento de custelo do perlodo avaliativo
Menos que 75% do volume 70°h X distribuico percentual de SADT Externo

_____________________

contratado (tabela I) X orcamento de custelo do perlodo avaliativo
lO0% X distribuiçäo percentual de

Acima do volume contratado Urgência/Emergência (tabela I) X orcamento de
custelo do perlodo avaliativo

__________________________________

Entre 85% e 100% do volume 100% X distribuicao percentual de
URGENCIA 1 contratado Urgência/Emergência (tabela I) X orcamento de
EMERGENCIA custeio do perlodo avaliativo

________________________________

Entre 70% e 84,99% do volume 90% X distribuiçäo percentual de Urgência/Emergência
contratado (tabela I) X orcamento de custeio do perlodo avaliativo
Menos que 70% do volume 70% X distribuicâo percentual de Urgência/Emergência
contratado (tabela I) X orcamento de custelo do periodo avaliativo

Coordenadoria de Gestào de Contratos de Servicos de SaCide
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III - AvALIAcAo E vALoRAcAo DOS INDICADORES DE QUALIDADE
Os valores percentuais apontados na tabela inserida no Anexo Técnico III - Indicadores de
Qualidade serão utilizados como base de cálculo do valor a ser descontado, em caso de
descumprimento de metas dos indicadores detaihados naquele Anexo.

111.1 A avaliacão e a valoraçäo dos desvios no cumprimento dos Indicadores de Qualidade podem
gerar um desconto financeiro a menor de ate 10% do custelo da unidade no trimestre, nos meses
subsequentes, dependendo do percentual de alcance das metas dos indicadores estabelecidos no
Anexo Técnico III.

111.2 Do perIodo de avaliaçâo:
¯ 10 trimestre - consolidaçâo das informacOes em abril e avaliaçào em maio;
¯ 2° trimestre - consolidaçäo das informaçöes em julho e avaliaçâo em agosto;
¯ 30 trimestre - consolidacâo das informaçöes em outubro e avaliacâo em novembro;
¯ 40 trimestre - consolidaçâo das informaçôes em janeiro e avaliacâo em fevereiro do ano

seguinte.

111.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de funcionamento ou haver troca
de gestor, a primeira avaliacão e valoracâo das metas dos Indicadores de Qualidade do
Contrato de Gestâo, para efeitos de desconto, será efetivada no trimestre posterior.

11.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida Convocaçâo
Püblica, com a formalizacâo de um novo contrato de gestào, será considerado o perlodo de
avaliação completo.

111.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos
meses subsequentes aos perIodos de avaliaçào, detalhados no item anterior.

111.4 Para efeitos de câlculo do desconto dos Indicadores de Qualidade, será considerado 0
percentual de 10°h (dez por cento) sobre o montante repassado a tItulo de custeio a
CONTRATADA no perIodo avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de "mutirOes de
procedimentos eletivos", combinado corn os indicadores estabelecidos no Anexo Técnico III.

111.5 Formula:

Orçamento de Valoraçâo do Tabela do
custeio no indicador de Anexo Técnico
trimestre gualidade III

Indicador
Soma dos

X peso dorepasses do x 1O% indicador
__________

perIodo
__________________

_______________

111.6 Visando o acompanhamento e avaliacão do Contrato de Gestão e o cumprimento das
atividades estabelecidas para a CONTRATADA no Anexo Técnico I - Descrico de Servicos, a
mesma deverá encaminhar mensalmente, ate o dia 11 (onze), a documentação informativa das
atividades assistenciais realizadas pela Unidade:

111.6.1. As informacöes acima mencionadas serâo encaminhadas através dos registros nas
AIH's - Autorizaco de Internaçào Hospitalar e dos registros no SIA - Sistema de
Informaçöes Ambulatoriais, de acordo corn norrnas e prazos estabelecidos pela
CONTRATANTE.

111.7 As informacôes mensais relativas a produçâo assistencial, indicadores de qualidae,
movirnentaçâo de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos Hospitalj

Coordenadoria de Gestäo de Contratos de Servicos de Saiide
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serão encaminhadas via Internet, através do site www.gestao.saude.sp.gov.br, disponibilizado
pela CONTRATANTE e de acordo corn normas, critérios de seguranca e prazos por ela
estabelecidos.

111.8 0 aplicativo disponibilizado na Internet emitir Os relatórios e planilhas necessárias a
avaliacão mensal das atividades desenvolvidas pela Unidade gerenciada e estabelecerá, através
de nIveis de acesso previarnente definidos, a responsabilidade legal pelos dados ali registrados.

111.9 A CONTRATADA dever encarninhar as Certidöes Negativas de Débitos Federal, Estadual e
Municipal, Certidâo Negativa de Débitos lrabalhistas e Certificado de Regularidade do FGTS,
tanto da Unidade gerenciada quanto da OSS, além de extratos bancários, precos de materiais e
medicamentos praticados (quando for o caso), entre outras informacöes, nos prazos e condicöes
definidos pela CONTRATANTE.

111.10 A CONTRATANTE procederá a análise dos dados enviados pela CONTRATADA para que
sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no contrato.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saide
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-000 I São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 0
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ANEXO TECNICO III

INDICADORES DE QUALIDADE

Os Indicadores esto relacionados a qualidade da assistência oferecida aos usuários da unidade gerenciada e
medem aspectos relacionados a efetivdade da gestâo, ao desempenho da unidade e a qualidade da
inforrnaco apresentada.

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo de funcionarnento da unidade.

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores sâo introduzidos e o alcance de um determinado
indicador no decorrer de certo perIodo o torna urn pré-requisito para que outros indicadores rnais complexos
possam ser avaliados; desta forrna, os indicadores que so pré-requisitos para os dernais continuarn a ser
monitorados e avaliados.

IMPORTANTE: Alguns indicadores tern sua acreditacâo para efeito de pagarnento no 20, ou no 30 ou no 40
trirnestres. Isto nâo significa que sornente naquele perIodo estarâo sendo avaliados. A anâlise de cada
indicador, a elaboracâo de pareceres avaliatórios e o encarninhamento dessa avaliacâo a cada unidade
gerenciada serão efetuados rnensalmente, independenternente do trimestre onde ocorrerâ a acreditaçâo de
cada indicador para o respectivo pagarnento.

A cada ano é fornecido urn Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos para a avaliacâo dos
Indicadores de Qualidade utilizados neste Contrato de Gesto.

A tabela abaixo apresenta o peso de cada Indicador de Qualidade para a avaliacâo e valoracão de cada
trimestre. Essa valoraçâo poderâ gerar desconto financeiro de ate 10% sobre valor dos repasses realizados
para a unidade no perIodo avaliativo, conforrne estabelecido no item III do Anexo Técnico II - Sistema de
Pagarnento.

Pré-requisitos

Apresentação de AIH

Percentual de registros de CEP

Diagnástico secundário por especial/dade

Percentual de AIH referente as saldas hospitalares

Programa de Controle de Infeccão Hospitalar

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA 0 ANO DE 2022

Indicadores
jO 20 3° 40

trimestre tn mestre tn mestre tn mestre
_________________________________

Qualidade de Informacão 20% 20% 20% 20%

Interação corn Paciente 20% 20% 20% 20%

Módulos de Regulacão I CROSS 20% 20% 20% 20%

Atividade Cirárgica 10% 10% 10% 10%

Monitoramento de Atividades
Selecionadas 30%

_________

30%
_________

30%
_________

30%
_________

e
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Declaraçao de Atualizaçao Cadastral

Eu, Ronaldo Ramos Laranjeira, CPF 042.038.438-39, atesto que na data de
22/12/2021 as 08:30:58 minhas informacoes pessoais perante este Tribunal encontram -

se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Nome Completo;
¯ CPF;

¯RG;

¯ Data de Nascimento;

¯ E-mail institucional;

¯ E-mail pessoal;

¯ Telefone Celular
¯ Endereco Residencial.

Atesto também que o endereco de e-mail presidencia@spdm.org.br, indicado como
endereco principal no Cadastro TCESP, é o endereco de contato corn o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

COdigo de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

42B2C8F9DC 041 936A1 F76E6A9BA77F96AB136EEC3DC49156718EE37F275

Esta declaracao foi certificada e sua auteriticidade é garantida p&a chave

841 be3al -9bec-4285-b4b5-d9db35cd0f92

Para conferëncia, acesse https:I/www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.


